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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME BISMARCK

AUTOR: DEPUTADO GUILHERME BISMARCK

PROJETO DE LEI
02/04/2024

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A LIGA
ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - LABES.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública Estadual a Liga Aracatiense de Blocos e Escolas de Samba -
LABES, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede no município de Aracati/CE,
sob o CNPJ 26.951.783/0001-82.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A Liga Aracatiense de Blocos e Escolas de Samba (também denominada LIGA ou pela sigla LABES),
fundada em 02 de abril de 2016, é uma sociedade civil, sem fins econômicos, inspirada e fundamentada
em princípios democráticos.

A LABES contribui para a evolução sociocultural da cidade através da promoção de atividades
assistenciais e culturais, instrumentos de formação e criação de valores, de inclusão social e educacional,
de responsabilidade social e ambiental e de promoção dos valores morais e éticos.

Em sua atuação, a LABES ainda coopera com o poder público e zela pela democracia e pelas liberdades
essenciais, sem distinção social, política, de sexo, de raça, de cor, identidade de gênero, orientação sexual,
de nacionalidade, credo religioso ou ausência dele.

Dentre seus objetivos sociais, estão a realização, organização, planejamento e gestãodo Desfile de Blocos
e Escolas de Samba de Aracati, de forma democrática, humana e inclusiva, difundindo e incentivando a
cultura local, regional, estadual e nacional.

Em 2024, o Desfile de Blocos e Escolas de Samba de Aracati completoudezenove anos, tendo nesse
tempo aprimorado a qualidade dos desfiles. Na breve história recente do nosso Carnaval Cultural,
destacam-se várias Agremiações consagradas:
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GRESS Baianinhos do AIB, recordista, com cinco títulos (2006, 2008, 2018, 2019 e 2020);

Bloco Malandros do Morro, que desde 2015 não participa dos desfiles, tem quatro títulos (2007,
2009, 2010 e 2013);

Bloco dos Índios, bicampeão (2015 e 2016);

Bumba Meu Boi, com o histórico título de 2014;

GRES Caveira, campeã em 2011;

Piratas da Praia, com o surpreendente título do Carnaval 2012;

GRES Abre Alas e Maracatu Nação Bons Ventos, campeões do grupo de Acesso em 2019, levando
também o prêmio Pavilhão de Ouro no Enredo, tendo Cobra Preta como Carnavalesca Revelação e
Angela Bandeira como melhor Intérprete.

Através desse histórico das Escolas Campeãs e dos desfiles das demais agremiações como Maracatu e
Cordões, constrói-se com simplicidade, a retórica da justificativa do Desfile de Blocos e Escolas de
Samba do Município de Aracati, sendo tal manifestação artística, político-social e da cultura popular do
povo aracatiense, indispensável para os festejos mominos da Terra dos Bons Ventos.

Em 2023, primeiro desfile após a pandemia do COVID-19, tivemos espetáculos primorosos que mais
uma vez encantaram as pessoas presentes e aqueceram o coração de foliões e das famílias aracatienses.
Aliás, pela primeira vez, a LABES esteve coordenando a Festa da Escolha da Rainha e do Rei Momo do
Carnaval de Aracati com o tema: “ ”, trazendo todo o encanto do comércioDeu samba no Mercado
aracatiense. Mais uma vez a LABES esteve à frente da Organização do Carnaval Cultural de Aracati
através de uma programação diversificada e ampliada, contando com desfiles de agremiações na Rua
Grande e na Rua Dragão do Mar (em Canoa Quebrada).

Em 2024 a LABES esteve mais uma vez à frente da Festa da Rainha e do Carnaval Cultural,
contribuindo, incentivando e difundindo a cultura local, regional e nacional, reafirmando a sua
importância no cenário cultural do município de Aracati, razão pela qual esperamos contar com o apoio
dos nobres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 02 de abril de 2024.

DEPUTADO GUILHERME BISMARCK

DEPUTADO (A)
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Balancete Contábil Folha: 1 de 1

Empresa: LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - CNPJ: 26.951.783/0001-82 Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos

Saldo AtualSaldo Anterior Débitos CréditosConta Descrição

1 *** Ativo *** 0,00 204.000,00 0,00 D204.000,00

1.01    Ativo Circulante 0,00 204.000,00 0,00 D204.000,00

1.01.01       Disponibilidades 0,00 204.000,00 0,00 D204.000,00

1.01.01.02          Bancos 0,00 204.000,00 0,00 D204.000,00

1.01.01.02.02             BANCO CEF C/C 3406-6 0,00 204.000,00 0,00 D204.000,00

2 *** Passivo *** 0,00 0,00 204.000,00 C204.000,00

2.01    Passivo Circulante 0,00 0,00 204.000,00 C204.000,00

2.01.01       Obrigações de Curto Prazo 0,00 0,00 204.000,00 C204.000,00

2.01.01.01          Fornecedores 0,00 0,00 204.000,00 C204.000,00

2.01.01.01.01             Fornecedores Nacionais 0,00 0,00 204.000,00 C204.000,00

2.01.01.01.01.0001                Fornecedores Diversos 0,00 0,00 204.000,00 C204.000,00

0,00 204.000,00 204.000,00 0,00

Aracati-CE, 31 de Dezembro de 2023

Leandro Lopes de Lima

Presidente

CPF 066.834.763-57

Mateus Silva Batista

Contador

CRC/CE 027690/O-4

Fim
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Livro Diário Nº. 1 Folha: 1 de 11

Empresa: LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - CNPJ: 26.951.783/0001-82 Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

3.000,000101 001 60vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001146.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 60 3.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001146.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

4.500,000101 001 61vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000019NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 61 4.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000019NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 62vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000346.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 62 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000346.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 63vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001446.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 63 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001446.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.500,000101 001 64vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000146.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 64 2.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000146.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

6.000,000101 001 65vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000246.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 65 6.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000246.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

4.500,000101 001 66vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000023EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 66 4.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000023EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

Continua...
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Livro Diário Nº. 1 Folha: 2 de 11

Empresa: LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - CNPJ: 26.951.783/0001-82 Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

3.000,000101 001 67vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001246.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 67 3.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001246.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 68vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000646.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 68 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000646.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 69vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001346.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 69 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001346.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.500,000101 001 70vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000446.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 70 2.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000446.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

6.000,000101 001 71vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000546.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 71 6.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000546.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

3.000,000101 001 72vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000017NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 72 3.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000017NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

4.500,000101 001 73vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000016NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 73 4.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000016NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

Continua...
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Livro Diário Nº. 1 Folha: 3 de 11

Empresa: LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - CNPJ: 26.951.783/0001-82 Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 74vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000015NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 74 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000015NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 75vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000018NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 75 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000018NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.500,000101 001 76vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000013NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 76 2.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000013NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

6.000,000101 001 77vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000014NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 77 6.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000014NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

4.500,000101 001 78vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000017EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 78 4.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000017EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

3.000,000101 001 79vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000020EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 79 3.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000020EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 80vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000021EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 80 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000021EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

Continua...
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Livro Diário Nº. 1 Folha: 4 de 11

Empresa: LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - CNPJ: 26.951.783/0001-82 Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 81vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000016EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 81 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000016EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.500,000101 001 82vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000014EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 82 2.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000014EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

6.000,000101 001 83vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000015EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 83 6.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000015EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

4.500,000101 001 84vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000018EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 84 4.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000018EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

3.000,000101 001 85vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000021NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 85 3.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000021NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 86vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000022NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 86 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000022NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 87vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000020NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 87 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000020NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

Continua...

48 de 89



Livro Diário Nº. 1 Folha: 5 de 11

Empresa: LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - CNPJ: 26.951.783/0001-82 Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.500,000101 001 88vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000025NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 88 2.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000025NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

6.000,000101 001 89vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000024NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 89 6.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000024NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

3.000,000101 001 90vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000002546.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 90 3.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000002546.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

4.500,000101 001 91vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000024EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 91 4.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000024EDIVAN  VARELO DA SILVA 83985867372

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 92vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000946.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 92 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000946.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 93vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001546.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 93 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001546.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.500,000101 001 94vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000746.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 94 2.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000746.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA
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Livro Diário Nº. 1 Folha: 6 de 11

Empresa: LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - CNPJ: 26.951.783/0001-82 Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

6.000,000101 001 95vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000846.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 95 6.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000846.075.2 51 MARIA CLAUDIA BATISTA DA  SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

3.000,000101 001 96vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000349.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 96 3.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000349.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.700,000101 001 97vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000549.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 97 2.700,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000549.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

300,000101 001 98vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000449.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 98 300,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000449.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 99vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000249.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 99 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000249.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

3.000,000101 001 100vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000034NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 100 3.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000034NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.700,000101 001 101vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000031NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 101 2.700,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000031NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342
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Livro Diário Nº. 1 Folha: 7 de 11

Empresa: LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - CNPJ: 26.951.783/0001-82 Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

300,000101 001 102vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000035NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 102 300,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000035NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 103vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000033NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 103 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000033NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

3.000,000101 001 104vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000037NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 104 3.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000037NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.700,000101 001 105vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000030NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 105 2.700,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000030NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

300,000101 001 106vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000038NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 106 300,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000038NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 107vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000036NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 107 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000036NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.000,000101 001 108vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000002341.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 108 2.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000002341.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA
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Livro Diário Nº. 1 Folha: 8 de 11

Empresa: LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - CNPJ: 26.951.783/0001-82 Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.500,000101 001 109vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000028NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 109 2.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000028NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

500,000101 001 110vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000002241.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 110 500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000002241.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.000,000101 001 111vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001941.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 111 2.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001941.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

3.000,000101 001 112vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000002141.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 112 3.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000002141.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.000,000101 001 113vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001541.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 113 2.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001541.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.500,000101 001 114vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000029NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 114 2.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico000000000000029NATALIA  VENTURA FERREIRA 02486951342

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

500,000101 001 115vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001441.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 115 500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001441.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA
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Livro Diário Nº. 1 Folha: 9 de 11

Empresa: LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - CNPJ: 26.951.783/0001-82 Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.000,000101 001 116vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000002041.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 116 2.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000002041.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

09/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

3.000,000101 001 117vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001841.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

09/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 117 3.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001841.972.0 32 RAFAELA GONZAGA DA SILVA

11/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

8.000,000101 001 6vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000449.258.7 62 FRANCISCO MARQUES DOS  SANTOS SOUZA

11/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 6 8.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000449.258.7 62 FRANCISCO MARQUES DOS  SANTOS SOUZA

11/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

6.000,000101 001 7vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000149.258.7 62 FRANCISCO MARQUES DOS  SANTOS SOUZA

11/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 7 6.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000149.258.7 62 FRANCISCO MARQUES DOS  SANTOS SOUZA

11/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

11.500,000101 001 8vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000349.258.7 62 FRANCISCO MARQUES DOS  SANTOS SOUZA

11/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 8 11.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000349.258.7 62 FRANCISCO MARQUES DOS  SANTOS SOUZA

11/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

13.000,000101 001 9vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000749.258.7 62 FRANCISCO MARQUES DOS  SANTOS SOUZA

11/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 9 13.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000749.258.7 62 FRANCISCO MARQUES DOS  SANTOS SOUZA

11/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.500,000101 001 10vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000549.258.7 62 FRANCISCO MARQUES DOS  SANTOS SOUZA

11/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 10 2.500,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000549.258.7 62 FRANCISCO MARQUES DOS  SANTOS SOUZA
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Livro Diário Nº. 1 Folha: 10 de 11

Empresa: LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - CNPJ: 26.951.783/0001-82 Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta

13/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

3.000,000101 001 9vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001149.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 9 3.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001149.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.700,000101 001 10vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001349.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 10 2.700,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001349.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

300,000101 001 11vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001249.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 11 300,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001249.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 12vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001049.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 12 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000001049.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

3.000,000101 001 13vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000749.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 13 3.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000749.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

2.700,000101 001 14vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000949.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 14 2.700,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000949.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

300,000101 001 15vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000849.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 15 300,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000849.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

Continua...
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Livro Diário Nº. 1 Folha: 11 de 11

Empresa: LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - CNPJ: 26.951.783/0001-82 Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta

13/02/2023 1.01.01.02.02 - BANCO CEF C/C 3406-6

1.000,000101 001 16vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000649.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

13/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0101 001 16 1.000,00vr ref a prest de servçs conf NFS Nota  Fiscal de Serviços  

Eletrônico00000000000000649.401.1 06 ADRIANA PEREIRA FERREIRA

204.000,00204.000,00Totais do mês de Fevereiro:

Fim
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  03/04/2024 10:11:45  Data da assinatura:  03/04/2024 10:33:42

MESA DIRETORA

DESPACHO
03/04/2024

LIDO NA 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE ABRIL DE 2024.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Data da criação:  10/04/2024 11:16:57  Data da assinatura:  10/04/2024 11:21:10

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
10/04/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL - 00224/2024 - À CONJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  12/04/2024 08:54:10  Data da assinatura:  12/04/2024 08:58:27

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
12/04/2024

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PRECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER TÉCNICO JURÍDICO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0224/2024

  Autor:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  12/07/2024 17:18:32  Data da assinatura:  12/07/2024 17:18:31

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
12/07/2024

PROJETO DE LEI Nº  0224/2024

AUTORIA: DEPUTADO GUILHERME BISMARK

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A LIGA ARACATIENSE DE
BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - LABES.

PARECER

                        Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução
698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do ExcelentíssimoProjeto de Lei nº224/2024
Senhor  que Deputado Guilherme Bismark, CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL
A LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - LABES.

DO PROJETO

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública Estadual a Liga Aracatiense de Blocos e
Escolas de Samba -LABES, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com
sede no município de Aracati/CE, sob o CNPJ 26.951.783/0001-82.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

ASPECTOS LEGAIS

                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º
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Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 DE 14/12/2022 –Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

                          (...)
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 Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                            Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

                                         Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e
Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao
Projeto)

76 de 89



                  c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado ao

;Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no
ano anterior à formulação do pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e(Anexado ao Projeto)
da despesa realizadas  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e,(Anexado ao Projeto)
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública Cearens A LIGA ARACATIENSE
DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA - LABES.

CONCLUSÃO

                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA
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ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 224/2024 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  15/07/2024 17:38:23  Data da assinatura:  15/07/2024 17:38:11

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
15/07/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 224/2024 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  16/07/2024 09:04:18  Data da assinatura:  16/07/2024 09:04:04

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
16/07/2024

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  07/08/2024 17:03:29  Data da assinatura:  07/08/2024 17:02:40

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/08/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 224/2024 AUTORIA DEP GUILHERME BISMARCK EM ANÁLISE NA CCJR

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  14/08/2024 11:29:10  Data da assinatura:  14/08/2024 11:28:15

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
14/08/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00224/2024

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A LIGA
ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA – LABES

 

I – RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pelo Deputado Guilherme Bismarck, que:Projeto de Lei nº 00224/2024
“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E
ESCOLAS DE SAMBA – LABES.”

Na proposição ora apresentada, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que segue:

“A Liga Aracatiense de Blocos e Escolas de Samba (também denominada
LIGA ou pela sigla LABES), fundada em 02 de abril de 2016, é uma
sociedade civil, sem fins econômicos, inspirada e fundamentada em
princípios democráticos. A LABES contribui para a evolução sociocultural
da cidade através da promoção de atividades assistenciais e culturais,
instrumentos de formação e criação de valores, de inclusão social e
educacional, de responsabilidade social e ambiental e de promoção dos
valores morais e éticos. Em sua atuação, a LABES ainda coopera com o
poder público e zela pela democracia e pelas liberdades essenciais, sem
distinção social, política, de sexo, de raça, de cor, identidade de gênero,
orientação sexual, de nacionalidade, credo religioso ou ausência dele.
Dentre seus objetivos sociais, estão a realização, organização,
planejamento e gestãodo Desfile de Blocos e Escolas de Samba de Aracati,
de forma democrática, humana e inclusiva, difundindo e incentivando a
cultura local, regional, estadual e nacional.”

 

83 de 89



Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.

Ademais, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise
dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa de projetos,
competindo à análise do mérito às demais comissões.

  É o relatório. Passo a opinar.

 

  II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Prestadas as breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade do Projeto de Lei ora examinado.

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não
encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual. Com efeito, percebe-se que
a(o) Excelentíssima(o) Parlamentar proponente, ciente da imposição constitucional quanto ao devido
procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente
adequada e desprovida de qualquer vício de iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente.

Ante o exposto, apresenta-se  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 00224/2024,Parecer Favorável
de autoria do Deputado Guilherme Bismarck.

É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  19/08/2024 15:50:57  Data da assinatura:  19/08/2024 15:50:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/08/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

20ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 19/08/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
22/08/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 69ª (SEXAGÉSIMA NONA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 73ª (SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20
DE AGOSTO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 74ª (SEPTUAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE AGOSTO
DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO
 
 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
 
D E C R E T A:  
 
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Liga Aracatiens

Escolas de Samba – LABES, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com
Município de Aracati, sob o CNPJ

Art. 2.º Esta Lei entra em 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

20 de agosto de 2024. 
 

_____________________________

_____________________________

_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
___________________________

 
 
 
 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E VINTE E TRÊS

 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL A LIGA ARACATIENSE DE 
BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

considerada de Utilidade Pública Estadual a Liga Aracatiens
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com

, sob o CNPJ de n.º 26.951.783/0001-82. 
ei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

___________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício)
 

TREZENTOS E VINTE E TRÊS 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL A LIGA ARACATIENSE DE 
BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA – LABES. 

 

considerada de Utilidade Pública Estadual a Liga Aracatiense de Blocos e 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede no 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO (em exercício) 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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LEI Nº19.005, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA JOÃO VITOR DA SILVA OLIVEIRA A BRINQUEDOPRAÇA CONSTRUÍDA PELO GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ NO MUNICÍPIO DE BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada João Vitor da Silva Oliveira a Brinquedopraça construída pelo Governo do Estado do Ceará no Município de Barbalha,

localizada na Praça Francisco Magalhães Barreto e Sá, na av. Luiz Gonzaga, n.º 113, bairro Malvinas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.006, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA FILIPE EDUARDO DOS SANTOS ALMEIDA A BRINQUEDOPRAÇA CONSTRUÍDA PELO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NO MUNICÍPIO DE BARBALHA, NO BAIRRO MALVINAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Filipe Eduardo dos Santos Almeida a Brinquedopraça construída pelo Governo do Estado do Ceará no Município de

Barbalha, localizada na Praça Manoel Veríssimo de Macedo, no av. Luiz Gonzaga, n.º 909, bairro Malvinas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.007, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Luana Régia)

INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO E DETECÇÃO DE DISTÚRBIOS ALIMENTARES NAS ESCOLAS
PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Campanha de Prevenção e Detecção de Distúrbios Alimentares nas escolas públicas e privadas do Estado do Ceará, que

acontecerá na semana relativa a 2 de junho, que é o Dia Mundial de Conscientização dos Transtornos Alimentares.
Parágrafo único. São prioridades da campanha a que se refere o caput, sem prejuízo dos demais distúrbios alimentares, a prevenção e a detecção de

anorexia, bulimia, transtorno do comer compulsivo e transtorno alimentar restritivo evitativo.
Art. 2.º A Campanha de Prevenção e Detecção de Distúrbios Alimentares nas escolas públicas e privadas tem como objetivos:
I – conscientizar e orientar crianças e adolescentes sobre distúrbios alimentares;
II – incentivar o engajamento de professores, pais ou responsáveis, no sentido de identificar os sinais comportamentais comuns indicativos de que

a pessoa pode ser classificada como integrante de grupo de risco de desenvolvimento de distúrbios alimentares;
III – realizar debates a respeito do assunto, com ensinamentos que visem à conscientização dos riscos advindos de dietas radicais e sem orientação

médica, bem como da compra e do uso de produtos, como laxantes e diuréticos;
IV – apoiar a difusão de orientações e materiais educativos sobre alimentação e comportamentos sadios, bem como sobre valores e padrões distorcidos

de beleza;
V – estimular as crianças e os adolescentes a procurarem um adulto de sua confiança, caso sintam interesse pela realização de longos jejuns, obsessão

com o peso, seleção radical de alimentos e ingestão de apenas um ou dois tipos de alimento;
VI – contribuir para que, ao longo do ano letivo, as equipes pedagógicas desenvolvam atividades focadas em saúde mental, nutrição e autoimagem,

incluindo distúrbios alimentares;
VII – apoiar a realização de palestras sobre o tema;
VIII – incentivar a realização de avaliações de saúde escolar, ao longo do ano letivo, para a detecção de distúrbios alimentares e identificação de

grupos de risco.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.008, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A LIGA ARACATIENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE
SAMBA – LABES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Liga Aracatiense de Blocos e Escolas de Samba – LABES, pessoa jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, com sede no Município de Aracati, sob o CNPJ de n.º 26.951.783/0001-82.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.009, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Lia Gomes)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA ARTE TRANSFORMISTA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual da Arte Transformista, a ser celebrado anualmente no dia 29 de junho, integrando o Calendário Oficial de

Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º O Dia Estadual da arte transformista tem como objetivo valorizar essa arte no nosso Estado, fortalecendo a cultura LGBT+, gerando oportunidade

de emprego e renda não só para o artista, mas para todos os outros profissionais envolvidos, como costureiras, figurinistas, bordadores, maquiadores, estilistas,
profissionais de casas de shows, de teatros, técnicos de iluminação, entre outros, movimentando, assim, a economia.

Art. 3.º A data poderá ser realizada com a promoção de eventos sociais, culturais e educativos, com a realização de ações de visibilidade e valorização
da cultura e da arte transformista e de respeito à diversidade.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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